
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARTA No 125, DE 10 DE MARçO DE 2023

o prefeito Municipar de Missar. Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais' e conforme os comunicados de férias emitidos pera secretaria Municipar de obras,
Urbanismo e Transpoftes,

RESOLVE

Art' 10 - coNcEDER férias aos servidores abaixo reracionados, Iotados na
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

Art. 20 _ Esta potaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
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SERVIDOR CARGO PERÍODO
AOUISITVO

PERÍODO n sen usurnuroo
Atilio Pedro Mayer

Damel-úrrcio da
Silva

Vigia 202U2022

20111'Í,22

0U0312023 a :o7o:7zozí (trinta
d ias)

Diretor do
Departamento de
Urbanismo

ub/03/2023 a 2410312023
(dezenove dias)

GABÌNFTE Do PREFEÌTo MUNICIPAL DE IVIISSAL, 10 DE [1ARço DE 2023,

t*-./l
cugáio Schwendler

prefeito Municipal em Exercício


